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PAUTA PARA O EXPEDIENTE DA VIGÉSIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º 
PERIODO ORDINÁRIO DA 20ª LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ, 
EM 29 DE ABRIL DO ANO 2025. 
 

 
MATÉRIAS DA CÂMARA 

 
 

➢ Requerimento do vereador Renan Guimarães e Marta Godinho, pedem 
que seja oficiado ao Superintendência Regional do BANPARA, 
solicitando as seguintes providencias: 1 - A ampliação da quantidade 
de caixas eletrônicos disponíveis na agência do Banpará em 
Oriximiná, uma vez que atualmente existem apenas dois terminais em 
funcionamento, o que vem causando longas filas e aglomeração, 
especialmente nos períodos de pagamento. Essa situação afeta 
principalmente os aposentados, que muitas vezes são obrigados a 
enfrentar longas esperas e exposição ao sol para acessar seus 
benefícios; 2.  A ampliação do horário de funcionamento dos caixas 
eletrônicos, estendendo o atendimento até às 22h, a exemplo do que 
já ocorre no Banco do Brasil. Atualmente, muitos cidadãos encontram 
os terminais do Banpará fechados já às 19h, o que dificulta o acesso a 
serviços essenciais como saques e movimentações bancárias fora do 
horário comercial;  

➢ Requerimento do vereador Miguel Canto, pede que seja oficiado a 
Secretária Municipal de Saúde, solicitando informações a respeito dos 
casos de MPOX (varíola símia, registrados no Estado do Pará: 1 – As 
estratégicas de prevenção e contenção de possíveis surtos no 
município de Oriximiná; As ações de esclarecimento e orientação a 
população sobre a doença, seus sintomas, formas de transmissão e 
medidas de prevenção;  

➢ Requerimento do vereador Junior Leite, pede que seja oficiado ao 
Prefeito Municipal, solicitando providencias quanto a manutenção e 
recuperação do bairro do Penta II e no Beco da Martop, na travessa 
Bela Vista; 

➢  Requerimento nº 002/25, da vereadora Keké Batista, pede que seja 
oficiado ao Prefeito e a Secretária Municipal de Educação, solicitando 
as seguintes informações: 1 – O Município de Oriximiná, já 
regulamentou ou iniciou a implementação desta Lei; 2 – Quais ações 
concretas estão sendo planejadas ou já em execução para cumprir as 
diretrizes das lei 14.681, de 18 de setembro de 2023; Requerimento da 
vereadora Monica Franco, pede que seja oficiado a direção do hospital 
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regional Menino Jesus, solicitando as seguintes informações: 1 – Qual 
foi a motivação formal que levou a realização dos mutirões no HRMJ? 
2 – Existe exposição de motivos ou documentos técnico que justifique 
a ação, conforme previsto na Nota Técnica nº 31/23 da ANVISA? 3 – 
Os atendimentos realizados nos mutirões seguiram a ordem da fila da 
central de Regulação do Estado ou a lista do TFD? 4 – Como foi feita 
a seleção dos pacientes? Quais critérios foram utilizados? 5 – A 
secretaria Municipal de Saúde de Oriximiná e a Vigilância Sanitária 
Municipal foram comunicadas com antecedência sobre os mutirões; 6 
– Quais especialidades, exames ou procedimentos foram ofertados 
nos mutirões; 7 – qual o custo total dos mutirões realizados até o 
momento? Houve repasse de recursos públicos; 8 – Há contato, termo 
aditivo ou qualquer instrumento que regulamente especificamente a 
realização de mutirões por parte da entidade gestora/ 9 – Quais foram 
os canais de divulgação utilizados para informar a população sobre os 
mutirões? Houve transparência na comunicação? 10 – Há previsão de 
novos mutirões no HRMJ? Se sim, em quais datas e com quais 
especialidades? Projeto de Indicação do vereador Darlison que dispõe 
sobre a Criação da Secretaria Municipal de Comunicação; Pedido de 
licença da vereadora Marta Godinho, solicitando sete dias de licença 
no período de 30 de abril a 06 de maio do ano em curso, para tratar de 
assuntos particulares;  

➢ Ofícios nrs. 142  a 161/25, expedidos ao prefeito e a diversos;  
 
 
 

                           MATÉRIAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
 
➢ Projeto de Lei nº 003/25, que Dispõe sobre a Concessão para 

Exploração das Linhas de Transporte Público Coletivo no Município de 
Oriximiná, e da outras providências, com alterações no CAPITULO IV, 
DO MONITORAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO, excluindo os Art. 7º 
e 8º, renumerando os demais artigos, do aludido Projeto de Lei, 
através da Emenda Supressiva nº. 001/25 e da Emenda 
Modificativa nº 001/25, abaixo discriminadas: Emenda Supressiva 
nº 001/2025. Suprime-se os Artigos 7º e 8º do aludido Projeto de Lei, 
do CAPÍTULO IV, DO MONITORAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: Art. 
7º - suprimido. Art. 8º - suprimido. Emenda Modificativa n° 001/25. 
Modifica-se a numeração do presente Projeto de Lei a partir do Art. 9º, 
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o qual passará ser o Art. 7º, renumerando os demais artigos, abaixo 
descriminados. Art. 7º - Serão criados indicadores de desempenho 
para monitorar a qualidade do serviço, incluindo: I - ...II 
.....III....IV.....V.....CAPITULO V.DO FINANCIAMENTO E TARIFAÇÃO. 
Art. 8º - As tarifas do transporte público coletivo serão estabelecidas 
pelo Poder Executivo, observando critérios de equilíbrio econômico 
financeiro da concessão e acessibilidade tarifária para a população. 
Art. 9º - Poderá ser instituído subsídio tarifário para garantir a inclusão 
de pessoas de baixa renda, estudantes e idosos. CAPÍTULO VI. 
DISPOSIÇÕES FINAIS. Art. 10 – Esta Lei será regulamentada pelo 
Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) dias, devendo incluir: 
I.....II.....III.... Art. 11 – Revogam-se as disposições em contrário. Art. 
12 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   Projeto de lei 
nº 030/25, de autoria do vereador Toninho Picanço, que dispõe sobre 
a construção de moradias funcionais para professores nas escolas da 
zona rural da rede pública municipal de ensino, e dá outras 
providencias; Projeto de Lei nº 031/25, que Institui as Diretrizes 
Municipais de atendimento à População em situação de rua e a 
criação da Casa de Passagem – Bom Samaritano no Município de 
Oriximiná;  

➢ Projeto de Lei nº 032/25, que Altera a Redação do  § 1º, incisos I e II do 
Art. 19 da Lei nº 8.987 de 05 de setembro de 2016, que dispõe sobre o 
Sistema Único de Assistência Social do Município de Oriximiná;  

➢  Ofícios nrs. 117, 120 e 121/25, recebidos do prefeito municipal;  
 
 
                  

                                MATÉRIAS DE DIVERSOS 
 
 

➢ Ofício nº 064/25, recebido da Coordenadora do CREAS.;  
 
  
  
 

  
  


